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APRESENTAÇÃO 
 
O presente documento refere-se a etapa quatro (Relatório da Leitura Técnica) produto 

do Eixo ordenamento territorial urbano e rural da revisão do Plano Diretor Municipal, cujo 

objetivo é a detalhar as informações obtidas do ordenamento territorial, inventário urbanístico, 

espaços públicos e qualidade de vida e mobilidade e transporte ao cumprimento do contrato 

nº 047/2024 firmado entre o Município de Novo Gama e HELMERT Engenharia e 

Aerolevantamentos LTDA, inscrito no CNPJ sob o número 26.096.526/0001-00, situado a Av. T-

63 n° 1.206 Salas 205/206 Goiânia, estado de Goiás-GO. Essa parceria com o Município de Novo 

Gama, em regime de mútua cooperação para a consecução de finalidades de interesse público, 

com atuação em rede, mediante a execução de ações de consultoria, assessoria, orientação, 

treinamento, tem como objetivo revisar o Plano Diretor Municipal de Novo Gama ς GO com o 

enfoque e contribuição da participação da comunidade.  
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1. INTRODUÇÃO 

O Plano Diretor municipal, segundo estabelece a Constituição brasileira e a Lei Federal 

nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), apresenta-se como a linha mestra da formulação de 

políticas urbanas que respondam ao desafio de definir, de modo claro e objetivo, os rumos para 

o desenvolvimento estruturado dos municípios a partir de suas realidades específicas. 

Busca-se, desta forma, a construção do espaço planejado e organizado, com qualidade 

ambiental, desenvolvimento social e oferta de serviços adequados ao pleno desenvolvimento 

dos municípios em todas as instâncias do território, sejam elas urbanas ou rurais. 

O processo de construção de um plano diretor, se constitui de etapas planejadas cujo 

foco deve ser o conteúdo final do Plano Diretor do município considerando que: 

άƻ ƻōƧŜǘƛǾƻ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀƭ Řƻ tƭŀƴƻ 5ƛǊŜǘƻǊ Ş ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜǊ ŎƻƳƻ ŀ 

propriedade cumprirá sua função social, de forma a garantir o acesso à terra 

urbanizada e regularizada, reconhecer a todos os cidadãos o direito à moradia 

Ŝ ŀƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǳǊōŀƴƻǎ ό.w!{L[Σ нллпύΦέ 

Dentre as etapas planejadas, a da leitura da realidade do município constitui-se na base 

de todo o processo, pois é neste momento que se identifica e se entende a situação do 

município, suas potencialidades, suas fragilidades, seus conflitos. Ainda há de se considerar que 

άƭŜǊ ŀ ŎƛŘŀŘŜ Ŝ ƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻέ ǇǊŜǎǎǳǇƿŜ ƻƭƘŀǊŜǎ ŘƛǾŜǊǎƻǎΣ Ŝ ƴńƻ Ş ŜȄŎƭǳǎƛǾƛŘŀŘŜ ŘŜ ŜǎǇŜŎƛŀƭƛǎǘŀǎΦ 

Deve-se ampliar o espectro da participação e a comunidade deve fazer parte deste processo 

(BRASIL, 2005). Assim obtém-se as duas leituras: a técnica e a comunitária, as quais devem ser 

analisadas, comparadas e compatibilizadas para se obter o melhor resultado. 

Em gerŀƭΣ Ł ŜǘŀǇŀ ŘŜ ƭŜƛǘǳǊŀ Řŀ ǊŜŀƭƛŘŀŘŜ ƭƻŎŀƭΣ ŎƻƴǎƛǎǘŜ ƴƻ ƳƻƳŜƴǘƻ Řƻ άǊŀƛƻ-Ȅέ Řŀ 

realidade municipal, da identificação de todos os fatores, determinantes e condicionantes do 

planejamento, sejam eles físicos, ambientais, sociais, institucionais e legais, envolvidos no 

processo. 

Este documento refere-se ao Relatório da Leitura do Território, onde se apresentam os 

aspectos estudados sob a ótica técnica e científica para, em seguida, analisá-la em relação à 

leitura da comunidade. Ressalta-se que esta última está apresentada em relatório à parte e que 

suas conclusões e indicações serão consideradas na elaboração das etapas posteriores.  

Este documento possui como objetivo principal apresentar a leitura técnica sobre a 

realidade do município, sob a ótica do ordenamento territorial e do urbanismo que servirá de 

subsídio à definição das diretrizes e políticas de desenvolvimento municipal que nortearão a 

revisão do Plano Diretor de Novo Gama - GO. 
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2. OBJETIVOS 

 

2.1 Objetivo geral 

O presente documento tem como objetivo geral apresentar o Relatório da Leitura 

Técnica produto Eixo ordenamento territorial urbano e rural para a revisão do Plano Diretor do 

Município de Novo Gama, de forma a detalhar as informações obtidas dos aspectos ambientais, 

socioeconômicos e Saneamento Básico. 

 

2.2 Objetivos específicos 

 São objetivos específicos do Relatório da Leitura Técnica: 

 

¶ Apresentar o levantamento de dados e informações realizados e as análises 

diagnósticas que contemplaram tanto as áreas urbanas quanto rurais; 

¶ Apresentar a pesquisa documental e bibliográfica, pesquisa de dados secundários 

e primários, bem como os mapas temáticos relacionados aos diferentes aspectos do diagnóstico 

técnico, de modo a sistematizar e disseminar dados e informações; 

¶ Conhecer as potencialidades e as fragilidades relacionadas aos temas e aspectos 

abrangidos na revisão deste produto;  

¶ Avaliar os cenários encontrados em relação aos temas do eixo meio ambiente e 

sustentabilidade nas condições de vida da população;  

¶ Construir um conjunto de informações, bem como construir um diálogo entre as 

disciplinas envolvidas, dentro de uma óptica multidisciplinar; 

¶ Subsidiar a consecução do planejamento urbano e territorial do Município, bem 

como os projetos de lei.  

 

3. ETAPAS 

 

O contrato nº. nº 047/2024 prevê 06 (seis) etapas para a consecução da revisão do Plano 

Diretor, conforme apresentado na Figura 3.1. 



 

 

13 

 

 
Av. T-63 n° 1.206 Salas 205/206 Goiânia-GO CEP: 74230-100 www.helmert.com.br Tel. (62) 3295-

4900        

 
Figura 3.1: Etapas previstas para a consecução da revisão do Plano Diretor. 

Fonte: Elaborado pelos autores.  

 

 

4. PLANEJAMENTO DOS TRABALHOS 

 

A partir da linha mestra proposta logo no início deste Plano de Trabalho, qual seja, 

desenvolver um conjunto de instrumentos de planejamento urbano inovadores e condizentes 

com as novas dinâmicas sociais postas no século XXI, neste eixo temático volta-se a retomar o 

ideário de Jorge Wilheim (2015). 

I - Etapa Prévia (Concluída)

Esta etapa consiste em definir a equipe técnica do núcleo gestor, o espaço físico para gestão dos 
trabalhos, as ações de divulgação, reuniões técnicas de nivelamento e conhecimento e o lançamento 
do Plano Diretor. 

II - Plano de Trabalho (Etapa atual)

São detalhadas as ações e metodologias a serem aplicadas para a revisão do Plano Diretor e 
o compartilhamento de detalhes do escopo com a Equipe Técnica Municipal de 
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos.

III - Diagnóstico comunitário

Nesta etapa é realizada a leitura de percepção da comunidade sobre o município e 
seus pontos de melhoria.

IV - Diagnóstico Técnico: Nesta etapa é entregue a leitura técnica elaborada por meio 
do diagnóstico dos aspectos ambientais, territoriais e de gestão e a pactuação das 
ações prioritárias identificadas nas fases anteriores.

V - Elaboração do Projeto de Lei de Atualização do Plano Diretor e Zoneamento: Nesta 
etapa são produzidas as diretrizes e as ações para a elaboração do Projeto de Lei do Plano 
Diretor e seu Zoneamento. 

VI ςElaboração do Projeto de Leis: Nesta etapa serão elaborados: Projeto de Lei do Parcelamento do 
Solo, Projeto de Lei de Uso e Ocupação do Solo e Projeto de Lei de Implantação de condomínio de 
lotes.
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A globalização, internet, pandemia, entre outros fatores pela qual a humanidade passa 

neste momento, as novas gerações com seus novos conceitos de qualidade de vida, tudo isto, 

em seus diversos aspectos, alteraram não apenas os modos de vida, mas também os modos de 

produzir, o que irá realizar-se, em grande parte nos ambientes urbanos, determinando 

exigências físicas para sua expressão e novas propostas de organização.  

No entanto algumas questões a serem rebatidas no território dizem respeito a antigos 

problemas, sobretudo em relação a possibilidade de se encontrar a formulação adequada, no 

território, para que todos tenham garantido o direito à habitação, aos serviços de saúde, ao 

saneamento, à educação e oportunidades de trabalho. É na cidade onde tudo isso acontece. 

Para além da formulação de políticas públicas eminentemente urbanas, há a 

necessidade de estabelecer a justa relação entre o espaço urbano e o rural, este último 

entendido como o suporte territorial para o desenvolvimento de atividades primárias de 

produção que, por sua vez, dão suporte às atividades ditas urbanas. De qualquer forma, as 

políticas públicas municipais devem abranger a totalidade do território municipal. 

A formulação de planos que deem conta da diversidade e complexidade de aspectos 

multifacetados do território de um município como Novo Gama e do desenvolvimento de uma 

sociedade complexa, exige a abordagem de temas sobre os quais seja possível a caracterização 

deste território e desta sociedade que reflita seus modos de vida e apropriação do espaço. 

 Em síntese, a incorporação do eixo temático ordenamento territorial urbano e rural ao 

processo de revisão do Plano Diretor de Novo Gama constitui etapa fundamental para a 

estruturação de diretrizes coerentes com as demandas atuais do município. A análise integrada 

dos temas e subtemas permite reconhecer de forma precisa as potencialidades e 

vulnerabilidades do território, subsidiando a formulação de estratégias capazes de orientar o 

uso e a ocupação do solo de maneira equilibrada, funcional e sustentável.  

O presente relatório avança do Capítulo 4 diretamente para o Capítulo 6, uma vez que 

ƻ /ŀǇƝǘǳƭƻ рΣ ǊŜŦŜǊŜƴǘŜ ŀƻ ǘŜƳŀ άaŜƛƻ !ƳōƛŜƴǘŜ Ŝ {ǳǎǘŜƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜέΣ Ŧƻƛ ǘǊŀǘŀŘƻ Ŝ ŜƴǘǊŜƎǳŜ ŜƳ 

um produto técnico distinto dentro do mesmo processo. Essa abordagem não implica na 

supressão do conteúdo, mas sim em uma organização metodológica e administrativa que 

permite tratar cada tema de maneira específica. O foco exclusivo deste documento é o Capítulo 

6 ς Ordenamento Territorial Urbano e Rural, de forma a garantir clareza, continuidade e 

coerência na apresentação dos conteúdos, respeitando a lógica de desenvolvimento 

estabelecida no planejamento do processo. 
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6. ORDENAMENTO TERRITORIAL URBANO E RURAL 

 

O ordenamento territorial pode ser compreendido como a materialização das políticas 

econômicas, sociais, culturais e ambientais de uma sociedade na forma como ela ocupa e 

organiza seu espaço geográfico. Trata-se, portanto, de uma política pública cuja regulação 

ocorre por meio da normatização dos usos do solo e dos padrões de ocupação, produção e 

consumo do território, orientada por objetivos estratégicos que refletem a identidade e os 

valores locais (CARVALHO, 2020). 

Além de seu caráter normativo, o ordenamento territorial configura-se como uma 

disciplina de natureza científica, técnica, administrativa e política, que se desenvolve a partir de 

uma abordagem multi e interdisciplinar e integrada. Seu propósito central é promover o 

desenvolvimento equilibrado das diferentes regiões e a organização física do espaço, tanto 

municipal como urbano, segundo uma estratégia articulada, capaz de responder às dinâmicas e 

desigualdades territoriais. 

A efetiva implementação do ordenamento territorial requer uma abordagem orientada 

à ocupação racional e planejada do espaço, com vistas a impulsionar o desenvolvimento local, 

regional e estadual de forma equilibrada e sustentável. Para tanto, é indispensável a 

incorporação de princípios como a coesão social, a equidade territorial, a melhoria da qualidade 

de vida da população e a preservação dos recursos naturais. Nesse processo, o controle da 

expansão urbana deve ser garantido por meio de mecanismos institucionais e legais 

consistentes, que assegurem a gestão eficiente do território. A eficácia dessas ações está 

intrinsecamente ligada à implementação, gestão e à fiscalização rigorosa do uso e da ocupação 

do solo, tanto em áreas urbanas quanto rurais, com base em critérios técnicos e jurídicos 

claramente estabelecidos. Esses parâmetros devem estar formalizados nos planos diretores 

municipais, que se configuram como instrumentos essenciais para a consolidação da governança 

territorial e para a promoção de um desenvolvimento sustentável e integrado. 

No processo de revisão de um plano diretor municipal, é imprescindível reconhecer que 

grande parte das problemáticas observadas no território está associada a questões históricas, 

especialmente no que diz respeito à elaboração inadequada de legislações municipais e à 

recorrente ineficácia na implementação dos instrumentos previstos na legislação urbanística 

vigente. Tais fragilidades tornam-se particularmente evidentes na ocupação desordenada do 

espaço, que reflete, de forma concreta, os efeitos acumulados de políticas urbanas 

inconsistentes ou ineficazes. 
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Ademais, é fundamental compreender que a formulação de políticas públicas não pode 

restringir-se exclusivamente à esfera urbana. Torna-se necessário estabelecer uma articulação 

coerente entre as dinâmicas do espaço urbano e do espaço rural, este último entendido como 

base territorial das atividades primárias de produção, que sustentam, direta ou indiretamente, 

os fluxos ambientais, econômicos e sociais do ambiente urbano. Nessa perspectiva, e em 

consonância com os preceitos do Estatuto da Cidade, as políticas municipais de ordenamento 

territorial devem abranger a totalidade do território, considerando suas múltiplas dimensões e 

interdependências. 

A elaboração de um plano diretor capaz de responder à diversidade e à complexidade 

do território de um município como Novo Gama τ assim como às transformações de uma 

sociedade cada vez mais dinâmica e multifacetada τ exige uma abordagem aprofundada e 

criteriosa dos diversos temas que compõem a realidade local. É necessário, portanto, identificar 

e compreender os elementos que caracterizam esse território e os modos de vida de sua 

população, de modo que as diretrizes propostas no plano reflitam de forma legítima e eficaz as 

formas de uso, apropriação e valorização do espaço. A seguir, serão apresentados os temas 

fundamentais para o diagnóstico urbanístico. 

 

6.1 Ocupação do território 

6.1.1 Aspectos Históricos 

A história de Novo Gama, cidade goiana que faz parte da Região Integrada de 

Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE), está ligada ao crescimento acelerado de 

Brasília a partir dos anos 1970. Com a capital federal atraindo muitos migrantes de várias partes 

do país, surgiu a necessidade de criar áreas nos arredores para abrigar essa população crescente, 

formada em grande parte por trabalhadores de baixa renda. Foi nesse contexto que começaram 

a surgir os primeiros bairros que mais tarde dariam origem a municípios como Novo Gama. 

Antes de se tornar município, a área onde hoje está Novo Gama pertencia ao município 

de Luziânia (GO). A ocupação urbana começou a se intensificar com a criação do Parque Estrela 

Dalva, conhecido como Pedregal, considerado o ponto de partida da cidade. Essa expansão se 

deu através de loteamentos populares criados com apoio de programas habitacionais 

financiados pelo antigo Banco Nacional da Habitação (BNH), usando recursos do FGTS e voltados 

à população trabalhadora de Brasília. Segundo o município de Novo Gama, o Núcleo 

Habitacional Novo Gama foi oficialmente inaugurado em 8 de dezembro de 1978. O nome foi 
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escolhido pela proximidade com o Gama, cidade do Distrito Federal, refletindo desde o início a 

forte ligação com Brasília. 

De acordo com um estudo da Companhia de Planejamento do Distrito Federal 

(CODEPLAN, 2017), a criação de Novo Gama é um exemplo de como o crescimento de Brasília 

acabou impactando diretamente os municípios vizinhos, que muitas vezes cresceram de forma 

desorganizada cuja função principal era o provimento de algum tipo de habitação para 

populações de baixa renda que se dirigiam à capital federal em busca de trabalho. No caso de 

Novo Gama, houve alguma organização inicial com a criação de conjuntos habitacionais voltados 

ǇŀǊŀ ǘǊŀōŀƭƘŀŘƻǊŜǎΦ /ƻƳƻ ŘŜǎǘŀŎŀ ŀ /h59t[!b όнлмтΣ ǇΦ ноύΣ άƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻ ƛƴǘŜƎǊŀ ǳƳ ǘŜǊǊƛǘƽǊƛƻ 

de forte expansão demográfica, influenciado pela busca por moradia acessível e pela 

proximidade com o mercado de trabŀƭƘƻ Řŀ ŎŀǇƛǘŀƭ ŦŜŘŜǊŀƭέΦ Lǎǎƻ ǘǊŀƴǎŦƻǊƳƻǳ bƻǾƻ DŀƳŀ ƴǳƳŀ 

cidade-dormitório, embora com o tempo ela tenha desenvolvido comércio, pequenos negócios 

e serviços próprios. 

O crescimento populacional e a consolidação da cidade motivaram a população local a 

buscar a emancipação política e administrativa. Segundo o IBGE, Novo Gama se tornou 

oficialmente um município em 19 de julho de 1995, com a promulgação da Lei Estadual nº 

12.680, e a instalação da nova prefeitura aconteceu em 1º de janeiro de 1997. A partir desse 

momento, o município passou a ter sua própria administração, com prefeitos e vereadores 

eleitos, o que possibilitou políticas mais voltadas às suas necessidades, como melhorias em 

infraestrutura, saúde, educação e legalização de terrenos. 

Apesar do crescimento, a urbanização de Novo Gama trouxe muitos desafios. A 

expansão dos bairros não foi acompanhada por serviços básicos e ações de planejamento, o que 

gerou problemas em áreas como saneamento, transporte e oferta de serviços públicos. O Plano 

Diretor do município, aprovado em 2006, reforça a importância de organizar melhor o uso do 

solo e garantir um crescimento mais equilibrado. Como destaca o documento, a ausência de 

diretrizes claras no passado comprometeu áreas de preservação ambiental e acentuou 

desigualdades sociais, exigindo ações urgentes de planejamento e gestão do território (BRASIL, 

2007, p. 12). 

A CODEPLAN (2017) também destaca que o crescimento de Novo Gama está 

diretamente ligado às estradas que ligam o município a Brasília. Essa ligação reforça a 

dependência diária da cidade com a capital federal, já que muitos moradores trabalham ou 

estudam no DF. Esse vai e vem diário de pessoas é uma das principais características da vida em 



 

 

18 

 

 
Av. T-63 n° 1.206 Salas 205/206 Goiânia-GO CEP: 74230-100 www.helmert.com.br Tel. (62) 3295-

4900        

Novo Gama e revela uma urbanização desequilibrada, onde os empregos estão concentrados 

em Brasília e as moradias nos municípios ao redor, onde viver é mais barato. 

A presença de igrejas e escolas teve papel fundamental na formação de Novo Gama. 

Esses espaços ajudaram a fortalecer os laços entre os moradores, criando um senso de 

comunidade e pertencimento. As escolas, em especial, contribuíram para unir a população em 

torno de objetivos comuns, como melhorias nos bairros e mais qualidade de vida. 

Hoje, a economia de Novo Gama é diversificada. Embora ainda existam pequenas 

atividades rurais nas zonas mais afastadas, a maioria da população trabalha com comércio, 

serviços e transporte. O Plano Diretor (BRASIL, 2007) destaca ainda que o município tem grande 

potencial turístico, com belas paisagens e cachoeiras, mas esse setor ainda não foi explorado de 

forma estruturada. 

Segundo o IBGE, em 2024, Novo Gama tinha uma população estimada de 107.092 

habitantes, distribuídos em uma área de 191,6 km², o que a coloca entre as cidades mais 

populosas da região do Entorno do Distrito Federal. Esse crescimento reforça sua importância, 

mas também traz desafios permanentes, como mobilidade, segurança, saúde e educação (IBGE, 

2025). 

De modo geral, a trajetória de Novo Gama reflete os impactos do crescimento de Brasília 

e os desafios do planejamento urbano no Brasil. Apesar das dificuldades, o município se 

consolidou como uma cidade relevante na região, com população ativa e determinada a 

melhorar suas condições de vida. 

Quadro 6.1: Resumo dos principais aspectos históricos da ocupação de Novo Gama. 

ASPECTO DETALHAMENTO 

Origem Rural Território inicialmente ocupado por fazendas, 
principalmente voltadas para a agropecuária. 

Influência de Brasília Migração de trabalhadores e crescimento urbano a 
partir dos anos 1960; 
Candangos; 
RIDE. 

Expansão Desordenada Ocupações espontâneas e loteamentos irregulares 
(anos 1980); 
Núcleo urbano desordenado; 
Fruto da migração intensa; 
Ausência de políticas habitacionais. 

Emancipação Tornou-se município em 1991; 
Lei Estadual nº 11.632, de 27 de julho de 1991; 
Novo Gama foi emancipado do município de Luziânia. 

Problemas Urbanos Déficit habitacional; 
Infraestrutura precária; 
Mobilidade limitada. 
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6.1.2 Evolução da ocupação urbana 

O estudo diagnóstico da evolução da ocupação urbana foi realizado a partir da inspeção 

visual e representação da mancha urbana sobre imagens de satélite a cada década, 

considerando os períodos a partir da década de 1980 até a atual (Figura 2 1) e da mensuração, 

estimada, da área ocupada pela mancha urbana, correlacionando com a evolução demográfica 

nos períodos correspondentes, de maneira a demonstrar em uma macro escala de análise como 

a ocupação do território urbano evoluiu. 
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Figura 6.1: Mapa - Manchas da ocupação urbana considerando os anos de 1985, 2004 e 2022. 
Município de Novo Gama-GO. 
Fonte: Helmert (2025). 
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Com base no Mapa da Evolução da Ocupação Urbana do Município de Novo Gama ς GO, 

é possível observar que a ocupação urbana se desenvolveu até o ano de 1985, anteriormente a 

alçar a condição de Município, no limite leste do município e em três manchas, desconectadas 

desta maior mancha leste, uma no centro sul do perímetro urbano e outras duas deslocadas à 

oeste. 

Conforme relatório de sensibilidade ambiental, depreende-se que estas primeiras 

manchas de ocupação se dão, prioritariamente, em relevos ondulados e, nas porções próximas 

aos corpos hídricos, em relevos fortemente ondulados, o que levou a identificação de situações 

de ocupação urbana em áreas risco ambiental. 

Dentre os aspectos físico-ambientais, nota-se, ainda, que as áreas de ocupação urbana 

se desenvolveram em locais com potencial para acumulação hídrica1, como o Núcleo 

Habitacional Novo Gama e o Parque Estrela Dalva dentre outros. 

As zonas de maior potencial de acumulação hídrica concentram-se nas margens 

ǇǊƛƴŎƛǇŀƛǎ ŎǳǊǎƻǎ ŘΩłƎǳŀ Řƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ƳƻǎǘǊŀ ŀ ǊŜŘŜ ƘƛŘǊƻƎǊłŦƛŎŀ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀ ƴƻ 

mapa do potencial de acumulação hídrica. Destacam-se, entre essas áreas de maior 

sensibilidade ambiental, as situadas nas proximidades dos córregos Santa Maria e Paiva, onde 

se recomenda especial atenção para o controle da ocupação urbana e a preservação das faixas 

de proteção permanente. 

Destaca-se que, ao sul da área urbana há uma grande região de acumulação hídrica, esta 

região ainda é pouco ocupada e suas características ambientais devem ser consideradas na 

proposição do futuro zoneamento. 

Em termos antrópicos, a ocupação inicial, se dá a partir da região limitada pela rodovia 

DF-520, pelo limite com o município de Valparaíso de Goiás, e ao norte pela região 

administrativa de Gama, Distrito Federal. Esta ocupação alongou-se pela franja leste, ao longo 

do Ribeirão Santa Maria, no sentido sul do território municipal, ocupando terrenos de relevos 

ondulados e, nas porções próximas aos corpos hídricos, em relevos fortemente ondulados. 

Estas áreas mais antigas, mapeadas até 1985, situam-se, próximas à sede administrativa, 

implementada no ano de 1997. Já as expansões mais recentes, identificadas entre 2004 e 2022, 

avançam em direção à oeste e sul, e ao longo da rodovia GO-520, forte indutora do avanço neste 

 
1 Vide Mapa do potencial de acumulação hídrica pelos relevos do estudo de fragilidade ambiental da 

área urbana de Novo Gama. 
 



 

 

22 

 

 
Av. T-63 n° 1.206 Salas 205/206 Goiânia-GO CEP: 74230-100 www.helmert.com.br Tel. (62) 3295-

4900        

sentido e adjacências, muito embora o sistema viário derivado da rodovia apresente problemas 

de dimensão e continuidade. 

Destaca-se ainda que, em termos de ocupação urbana, houve um crescimento de 

parcelamentos, formais e informais, em territórios sem contiguidade entre si, o que resultou em 

grandes vazios urbanos. 

Relacionado a evolução da ocupação urbana às informações da evolução da demografia 

do município, observa-se que em 2000 a população era de 74.380 habitantes, já em 2010 esse 

número subiu para 95.018 habitantes. De 2010 a 2022 a população apresentou um crescimento 

relativo de 9,3%, chegando a 103.804 habitantes. De 2022 a 2024 a população apresentou um 

crescimento de 3,17%, chegando a 107.092 habitantes, segundo dados do IBGE.  

Considerando períodos equivalentes para a estimativa da mancha urbana ocupada pela 

sede, observa-se que a área ocupada estimada era de 3.374,49 ha na década de 2000, 

aumentando para 4.070,73 ha, estimados, na década subsequente, o que registra um 

incremento de 20,63 % em relação ao período anterior, mantendo-se estável até a década atual 

(Quadro 6.2). 

Quadro 6.2: Estimativa da evolução da área da mancha urbana de Novo Gama-GO. 

Década 
População 

(habitantes) 

Crescimento 
relativo 

da 
população 

(%) 

Área 
estimada 

(ha) 
Década 

Área 
estimada 

(ha) 

Estimativa do 
incremento 
de área em 
relação ao 
período 
anterior 

(ha) 

Crescimento 
relativo da 
mancha 
urbana 

(%) 

Densidade 
bruta2 

(hab/ha) 

- - - Até 1985 2.070,26 - - - 

Até 2000 74.380 - Até 2004 3.374,49 1.304,23 63,09 22,04 
Até 2010 95.018 27,7 Até 2010 4.070,73 696,24 20,63 23,34 

Até 2022 103.804 9,3 Até 2022 4.070,73 0 0 25,50 

Até 2024 107.092 3,17 Até 2024 4.070,73 0 0 26,31 

Fonte: Dados do IBGE; censo: 2000; 2010, 2022 e 2024. 

 

 

 

 

 

 

 
2 A densidade bruta se refere a densidade bruta é calculada como o número total de habitantes (ou 

de unidades habitacionais) dividido pela área total da poligonal considerada τ isto é, incluindo ruas, 
praças, equipamentos, áreas verdes e outros usos públicos. Em outras palavras, a densidade bruta 
considera toda a área dentro do perímetro do assentamento ou zona, não apenas a parcela ocupada por 
lotes ou edificações (Acioly Jr, Davidson, 1998). Em estudos urbanos a densidade bruta costuma ser 
sensivelmente menor que a densidade líquida (que desconta ruas e espaços públicos); estudos citam que 
a bruta pode equivaler a algo em torno de 50ς65% da densidade líquida dependendo do contexto. 
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Figura 6.2: Número de habitantes, área da mancha urbana e densidade bruta da área urbana, 
de Novo Gama-GO, em números absolutos. 
Fonte: Dados do IBGE; censo: 2000; 2010 e 2022. 

 

Os dados apresentados permitem uma avaliação da densidade3 a qual, segundo Acioly 

(1998), representa um dos mais importantes indicadores e parâmetros de desenho urbano a ser 

utilizado no processo de planejamento e gestão dos assentamentos humanos. 

Para Zmitrowicz & De Angelis Neto, a densidade média de 60 famílias por 

hectare (cerca de 200 hab./ha) é confortável para os centros urbanos, mas os 

autores afirmam que a média global da maioria das cidades brasileiras é de 

15 famílias por hectare (cerca de 50 hab./ha). Já nos estudos de Miranda; 

Gomes & Guimarães, a densidade bruta média nacional é de 65,11 hab./ha, a 

partir do censo demográfico de 2000. Todavia, Zmitrowicz & De Angelis Neto 

destacam que o custo de infraestrutura urbana por família em áreas loteadas 

com 60 habitações/ha é praticamente metade do que em densidades 

próximas a 15 habitações/ha (SILVA et al, 2016). 

 
3 Densidade é um termo que expressa a relação de diversas grandezas e determinada área, neste 

caso a quantidade de habitantes por determinada área, representando a densidade demográfica. Quanto 
maior o valor obtido na relação, maior a densidade, nos estudos urbanos, em geral, é expressa por 
habitantes/hectare ς hab/ha (CARVALHO, 2020). 
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Os dados e as referências apresentadas demonstram que Novo Gama apresenta uma 

densidade habitacional bruta muito baixa, 22,04 hab/ha e 25,50 hab/ha nas décadas de 2000 e 

2022, respectivamente, o que eleva, segundo as análises apontadas por Silva et al (2016), custo 

de urbanização. 

Especialistas em habitação apontam que, quanto maior a densidade, melhor será a 

utilização e a maximização das infraestruturas do solo urbano o que, por sua vez, potencializaria 

o uso dos recursos públicos bem como seu retorno em benefícios para a população. Por outro 

lado, densidades muito elevadas podem saturar as redes de infraestrutura, pressionando a 

demanda sobre o solo urbano podendo produzir um meio ambiente superpopuloso e 

inadequado ao desenvolvimento urbano, conforme demonstra a Figura 6.3 (ACIOLY, 1998). 

 

Figura 6.3: Diagrama: vantagens e desvantagens da baixa e alta densidades. 
 

Outro indicador importante para fins das proposições acerca da ocupação do território 

urbano, se trata do percentual de ocupação da área delimitada pelo perímetro urbano.  

Percentuais situados entre 26% e 50% são considerados baixos percentuais. 

Considerando que área delimitada pelo perímetro urbano atual é de 7.823 ha, e a área 

estimada pela ocupação urbana é de 4.070,73 há, tem-se um percentual de ocupação de 52%, 

o que do ponto de vista urbanístico é ainda um baixo percentual de ocupação. Somado à 

baixíssima densidade bruta conclui-se que a atual área urbana delimitada é suficiente para o 

atendimento de demandas futuras de crescimento da população, considerados os diferentes 
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aspectos que esse crescimento envolve, dentre eles a projeção de crescimento da população4 , 

para o período de planejamento deste Plano Diretor, que vai até 2035, projeta-se uma 

população entre 121.191 e 126.402 habitantes o que representa, percentualmente, in 

incremento de população entre 12,4% e 16,4% nos próximos 10 anos. 

Os dados quantitativos encontrados em Novo Gama-GO, segundo percentuais de 

ocupação propostos por Malta Purim et al (2018) demonstram que o padrão de ocupação 

urbana, com baixa densidade bruta demográfica e baixa concentração espacial, é um fator 

importante a ser considerado na proposição das diretrizes do Plano Diretor municipal, haja vista 

que este padrão tende a diminuir o desempenho da gestão municipal em ofertar infraestruturas, 

equipamentos e serviços urbanos, considerando ainda as limitadas capacidades técnicas e 

financeiras apresentadas pelos municípios brasileiros de uma forma geral.  

A decisão sobre a densidade urbana como resultado dos padrões de ocupação do solo 

deve considerar a condição atual do município, as vantagens e desvantagens das altas e baixas 

densidades, as questões culturais locais e as possibilidades financeiras e institucionais para a 

gestão do espaço.  

Nesta seara, o Plano Diretor deve apontar as diretrizes e os parâmetros urbanísticos a 

serem adotados para o alcance da densidade da ocupação desejada, de forma a se encontrar o 

equilíbio entre os atores envolvidos, as particularidades culturais e a sustentabilidade 

ambiental, esta última considerada sempre sob a ótica do meio ambiente, da sociedade, da 

cultura e dos aspectos financeiros e da gestão. 

 

6.1.3  Potencialidades e fragilidades em relação à ocupação do território 

Quadro 6.3: Síntese das potencialidades e das fragilidades da ocupação do território. 

Subtemas Potencialidades Fragilidades 

Ocupação do 
território  

Localização estratégica junto ao 
Distrito Federal, favorecendo 
acessibilidade e oportunidades 
econômicas. 

Ocupação acelerada, marcada por 
formação de mancha urbana 
extensa e desordenada. 

Existência de áreas já consolidadas 
que podem ser requalificadas e 
densificadas com menor custo. 

Ocupações irregulares e 
parcelamentos sem infraestrutura 
básica, intensificando pressão sobre 
serviços públicos. 

 
4 A projeção populacional para os próximos 20 anos foi realizada utilizando-se dois métodos 

estatísticos: o aritmético e o geométrico. De acordo com os cenários gerados, estima-se que a população 
do município cresça entre 12,4% e 16,4% nos próximos 10 anos e entre 28,4% e 35,4% nos próximos 20 
anos (Tabela 1 - Condições de Vida). Portanto, para o período de planejamento deste Plano Diretor, que 
vai até 2035, projeta-se uma população entre 121.191 e 126.402 habitantes. 
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Subtemas Potencialidades Fragilidades 

Disponibilidade de espaços livres 
para futuros projetos estruturadores 
urbanos. 

Interferência da urbanização sobre 
áreas ambientalmente sensíveis e 
corpos hídricos. 

Evolução da 
ocupação urbana 

Tendência de integração 
metropolitana com a RIDE/DF, 
ampliando fluxos e potencial de 
investimentos. 

Carência histórica de planejamento 
urbano contínuo, gerando 
fragmentação do tecido urbano. 

O perímetro urbano atual abrange 
área suficiente para o crescimento 
populacional projetado. 

Crescimento urbano espontâneo, 
não planejado, com forte expansão 
horizontal. 

Possibilidade de reorganização da 
expansão futura com instrumentos 
de planejamento. 

A indução da ocupação urbana 
vinculada à GO-520 que alonga a 
malha urbana. 

A baixa densidade habitacional 
bruta. 

Grandes vazios urbanos em áreas 
com potencial para ocupação. 

Baixa taxa de ocupação da área 
delimitada pelo perímetro urbano. 

Importantes recursos hídricos. 
Ocupações em áreas de risco 
ambiental. 

 

 

6.2 Morfologia Urbana 

A forma de uma cidade se relaciona à origem da ocupação do território e aos aspectos 

relacionados ao sítio ς relevo, sistema hídrico, vegetação, clima ς cuja análise pode ser realizada 

a partir de configurações representadas em planta, o que permite a visualização do tipo de 

malha, tipos de parcelamentos e relações entre cheios e vazios (KOHLSDORF, 1996) e até mesmo 

sobre a simbologia dos espaços reiterando sua localização.  

Como características físicas do sítio, os estudos ambientais realizados em Novo Gama-

GO apontaram que, na área urbana, predominam os relevos ondulados (8,1 a 20% de 

declividade) e fortemente ondulados (20,1 a 45% de declividade) e com locais cuja declividade 

são iguais ou maiores que 30%, áreas estas que não devem ser ocupadas para urbanização.  

Ressalta-se que a movimentação do relevo, vincula-se diretamente aos corpos hídricos 

superficiais identificados destacando-se, na área urbana, o Ribeirão Santa Maria, limite leste 

com o Município de Valparaíso de Goiás, o Ribeirão Paiva, que corta o município, inclusive a área 

urbana, no sentido, predominantemente, norte-sul e o Rio Alagado, limite oeste do município. 

Complementarmente, o Córrego Capão Seco à oeste da GO-520 e muitas nascentes de córregos 

que seguem para a área rural, ao sul da área urbana, incrementam a rede hídrica municipal. 
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Ainda em relação à rede hídrica superficial, destaca-se a identificação de muitas áreas 

de alto potencial de acumulação hídrica com destaque à porção nordeste da área urbana, região 

entre a DF-290 e o Ribeirão Santa Maria, caracterizada por uma ocupação intensa de edificações 

o que aponta sobre a necessidade de investimentos em rede de drenagem, além do incremento 

e manutenção de áreas permeáveis para a infiltração hídrica nos solos. 

Em geral ao longo dos córregos e ribeirões, principalmente ao longo do Ribeirão Paiva, 

há importantes áreas com potencial de acumulação hídrica, que deve ser observado tanto nos 

aspectos de ordenamento territorial quanto no aporte se infraestruturas de drenagem. 

  Quanto à vegetação, na macro escala de análise da área urbana, os estudos ambientais 

apontaram maciços vegetais relevantes, principalmente na porção oeste do território urbano, e 

que apresenta menor ocupação. No restante da área urbana, há fragmentos de vegetação 

nativa. Por outro lado, há porções do território em que há a necessidade de recomposição da 

vegetação, notadamente, nas APPs dos córregos, ribeirões e rios e nos terrenos com declividade 

igual ou superior à 30% (trinta por cento). Deve-se observar que, sempre que possível, há a 

indicação de manutenção da vegetação remanescente.  

Em razão dos aspectos relacionados ao sítio, observou-se que a malha urbana se 

assentou nas porções menos declivosas, de forma que houvesse a possibilidade de se obter, 

com maior facilidade, a implantação de malhas ortogonais. Por outro lado, há ocupações em 

áreas de maior declividade vinculadas aos recursos hídricos, e que requerem atenção em relação 

aos riscos associados. 

Em relação aso aspectos antrópicos, ocupação do território se dá a partir da Rodovia DF-

290, uma linha reta que estabelece a divisa entre o Estado de Goiás e o Distrito Federal, o que 

influencia tanto na forma quanto na função inicial do Município. Iniciou-se na região conhecida 

como Pedregal, que abrange o Núcleo Habitacional Novo Gama e o Parque Estrela Dalva VI, este 

último que se desenvolveu ao longo do Ribeirão Santa Maria. Ambos os bairros vieram a formar 

uma malha urbana contínua, embora seu desenho urbano apresente características 

completamente distintas (Figura 6.4), sendo a Avenida Perimetral o elemento divisor entre as 

duas malhas e tendo como marco urbano a Feira do Pedregal. 

  A partir desta ocupação inicial o que se observa em temos de forma urbana, foi o 

espraiamento da cidade em manchas de ocupação descontínua, com grandes vazios urbanos 

entre elas e cuja conexão principal é a Rodovia GO-520, que corta a área urbana no sentido, 

predominantemente, norte-sul, cuja origem é a Rodovia DF-290 e que, em grande parte de sua 
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extensão, acompanha o limite da bacia hidrográfica do Ribeirão Paiva com a do Ribeirão São 

Sebastião.  

 

Figura 6.4: Ao centro a Feira do Pedregal, à esquerda Av. Perimetral e o Núcleo Habitacional 
Novo Gama. À direita Parque Estrela Dalva VI. Diferentes tipos de malhas urbanas. 
 

 Para além dos aspectos anteriormente mencionados, a presença de rodovias nas áreas 

urbanas resulta em impactos diretos sobre a forma urbana, no uso do solo, na configuração do 

sistema viário adjacente, a acessibilidade dos pedestres e modos não-motorizados, a poluição 

sonora, visual e atmosférica, vibrações, o que pode ser sintetizado como a degradação do 

ambiente urbano e necessita de diretrizes e ações para sua minimização. 

Há de se considerar que a influência das rodovias sobre os aspectos urbanos extrapola 

a geração da forma urbana: 

Os estudos do Departamento Nacional das Estradas de Rodagem 

(DNER) (2001) e Departamento Nacional de Infraestruturas de 

Transportes (DNIT) (2004) afirmam a existência de impactos negativos 

quando da presença de rodovias em áreas urbanizadas: enquanto nas 

rodovias ocorre uma queda no desempenho operacional, nas cidades 

observa-se a depreciação da qualidade de vida. No que se refere aos 

impactos sobre as áreas urbanizadas, destacam-se: os impactos sobre 

o uso e ocupação do solo; a segregação urbana e a intrusão visual 

(SILVA JUNIOR; FERREIRA, 2008) 

 

Feira do 
Pedregal 
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Em Novo Gama, observa-se que a relação da cidade com a Rodovia DF-290 é muito forte, 

haja vista o seu processo de formação que se dá em razão do movimento pendular da população 

em direção à Brasília e, mais recentemente, às demais cidades próximas, o que eleva o grau de 

atração da Rodovia em relação à ocupação urbana. Além do mais a Rodovia DF-290 é o fato 

indutor da conurbação com Gama, cidade satélite do Distrito Federal e com Valparaíso de Goiás. 

Já a GO-520, que atravessa a malha urbana no sentido norte-sul, com origem na DF-290, 

representa um importante indutor de ocupação para o interior do território municipal. Ao longo 

dela foram implantados os novos bairros, Lunabel 3, 3A, 3B e 3C, com uma tipologia de ocupação 

diferente à da ocupação inicial, com edificações de três a quatro pavimentos, a partir da 

implementação de empreendimentos financiados com o programa Minha Casa Minha Vida 

(Figura 6.5). 

  

Figura 6.5: Edificações dos setores Lunabel. Tipologia de edificações verticais, de três a quatro 
pavimentos. 

 

Em se tratando da análise da forma da malha urbana como um todo, observa-se que 

esta é composta por diferentes malhas de parcelamentos independentes, sem contiguidade 

entre si e relativamente ortogonais que, no entanto, não seguiram a mesma direção da malha 

do núcleo urbano inicial, tampouco entre si, no processo do crescimento urbano, resultando em 

ǳƳŀ άŎƻƭŎƘŀ ŘŜ ǊŜǘŀƭƘƻǎέ ŎǳƧƻ Ŧƛƻ ŎƻƴŘǳǘƻǊ Ş ŀ ǇǊƽǇǊƛŀ Dh-520, alongando a ocupação no 

sentido norte-sul.  

Em relação aos aspectos da forma urbana, Malta Purim et al (2018) realizaram estudo 

sobre o perímetro urbano como instrumento técnico de planejamento e consideraram as 

seguintes métricas espaciais: i) densidade demográfica bruta (já analisada anteriormente); ii) 

percentual de ocupação urbana do perímetro urbano (já analisado anteriormente); iii) distância 

linear entre o centro da cidade e o centroide do perímetro urbano; e iv) grau de irregularidade 
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do polígono do perímetro urbano. O estudo analisou os perímetros urbanos do estado do 

Paraná, Brasil. 

Para o recorte de análise relacionada à morfologia urbana de Novo Gama-GO, chamam 

atenção as duas últimas métricas: a distância linear entre o centro da cidade e o centroide do 

perímetro urbano5 e o grau de irregularidade do polígono do perímetro urbano6. 

Entende-se que, no centro da cidade estão concentradas as maiores 

quantidades de infraestruturas, equipamentos e serviços disponíveis à 

população. A partir disso, pode-se dizer que, quanto mais distante 

estiver o ponto do centroide do polígono do perímetro urbano com o 

ponto que representa o centro da cidade, mais desequilibrada tende a 

ser a distribuição das infraestruturas, equipamentos e serviços 

urbanos se toda a sua área fosse ocupada (MALTA PURIM ET AL, 2018). 

 

A distância linear entre o centro da cidade, representado pela Feira do Pedregal e o 

centroide do perímetro urbano no município de Novo Gama é de, aproximadamente 4.440 m 

(Figura 6.6) Comparando este valor com as referências propostas7 pelos autores verificou-se 

que, esta encontra-se em um patamar muito distante, ou seja, apresenta uma condição crítica 

em relação a ocupação mais linear e espraiada ao logo das rodovias, o que tende a dificultar o 

acesso às infraestruturas, aumentar as distâncias a serem percorridas para acessar os 

equipamentos e serviços urbanos, concentrados no centro pioneiro da cidade, e tornar a cidade 

 
5 Seu cálculo se deu pelo levantamento da distância, em linha reta, entre o centroide do polígono do 

perímetro urbano e um ponto definido como representativo do centro da cidade. Entende-se que, no 
centro da cidade estão concentradas as maiores quantidades de infraestruturas, equipamentos e serviços 
disponíveis à população. A partir disso, pode-se dizer que, quanto mais distante estiver o ponto do 
centroide do polígono do perímetro urbano com o ponto que representa o centro da cidade, mais 
desequilibrada tende a ser a distribuição das infraestruturas, equipamentos e serviços urbanos se toda a 
sua área fosse ocupada (MALTA PURIM ET AL, 2018). 

6 Seu cálculo se dá pela razão entre o comprimento do perímetro do polígono do perímetro urbano 
atual e o comprimento do perímetro de uma circunferência hipotética com a mesma área, subtraído de 
uma unidade (1). Portanto, zero representa a perfeita regularidade. Quanto mais próximas estiverem 
essas duas medidas, menos irregular é o polígono do perímetro urbano, tendendo a um círculo, a figura 
geométrica de maior regularidade e compacidade. Entende-se que, quanto menos irregular for o polígono 
do perímetro urbano, mais ordenada tende a ser sua ocupação, se toda a sua área for ocupada (MALTA 
PURIM ET AL, 2018). 

7 Os resultados da aferição das distâncias entre um ponto de referência definido como centro da 
cidade e o ponto correspondente ao centroide do perímetro urbano foram classificados em 5 categorias: 
i) muito próximo ς entre 0 e 0,38 quilômetros; ii) próximo ς entre 0,39 e 0,89 quilômetros; iii) mediano ς 
entre 0,90 e 2,03 quilômetros; iv) distante ς entre 2,04 e 3,80 quilômetros; e v) muito distante ς entre 
3,81 e 10,22 quilômetros (MALTA PURIM ET AL, 2018). 
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menos sustentável. Assim, é necessário observar, nas proposições do novo modelo espacial do 

ordenamento territorial, medidas para o não agravamento desta condição. 

 

Figura 6.6: Distância linear entre o centro da cidade (representado pela Prefeitura), a Feira do 
Pedregal e o centroide do perímetro urbano no Município de Novo Gama. 
Fonte: Google Earth (2025). Aplicação da metodologia de Malta Purim et al (2018). 
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No que se refere ao grau de irregularidade do polígono do perímetro urbano 

(GIrregularidade =  ς 1, onde  Quadro 6.4) de Novo Gama-GO, observou-se que este se 

classifica como muito irregular, conforme as referências propostas8 por Malta Purim et al (2018), 

pois o valor do índice encontrado para Novo Gama, 0,51, demonstrou esta condição. 

GIrregularidade =  ς 1, onde     Equação 6.1 

GIrregularidade = Grau de irregularidade; 

ὅὖὟ = comprimento do perímetro do polígono do perímetro urbano atual 

ὅὖὅ = comprimento do perímetro de uma circunferência hipotética com a mesma área 

do perímetro urbano 

Quadro 6.4: Parâmetros considerados e grau de irregularidade do perímetro urbano calculado 
para Novo Gama-GO conforme Equação 6.1. 

Área limitada pelo 
perímetro urbano 

(km²) 

Comprimento do 
polígono do 

perímetro urbano 
atual (km) 

Comprimento do 
perímetro de uma 

circunferência 
hipotética com a 
mesma área (km) 

Grau de 
irregularidade 

78,23 54,02 31,35 0,72 
Fonte: HELMERT (2025). 

 

Segundo os autores do estudo:  

A avaliação do grau de irregularidade do perímetro urbano busca 

identificar aqueles que possuem formas mais compactas, tendendo a 

uma ŎƛǊŎǳƴŦŜǊşƴŎƛŀΣ Ŝ ŀǉǳŜƭŜǎ ǉǳŜ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀƳ ŦƻǊƳŀǎ άǉǳŜōǊŀŘŀǎέ ƻǳ 

άǊŜŎƻǊǘŀŘŀǎέΣ ǉǳŜ ǘŜƴŘŜƳ ŀ ŀǳƳŜƴǘŀǊ ŀ ŜȄǘŜƴǎńƻ ŘŜ ǎǳŀ ƳŀƭƘŀ ǾƛłǊƛŀ 

proporcionalmente à sua área, e consequentemente, à maior duração 

das viagens internas. 

O grau de irregularidade de um perímetro urbano pode estar 

relacionado a diversos fatores que determinaram a sua forma. De 

maneira geral, pode-se dizer que dois fatores explicam grande parte 

da irregularidade da forma dos perímetros urbanos no Paraná: i) 

perímetros urbanos que se estendem ao longo de rodovias e; ii) 

perímetros urbanos que acompanham relevos acidentados. 

 
8 Os resultados encontrados no Paraná foram classificados em 5 faixas: i) regular ς entre 0 e 0,20; ii) 

muito pouco irregular ς entre 0,21 e 0,31; iii) pouco irregular ς entre 0,32 e 0,41; iv) irregular ς entre 0,41 
e 0,52; e v) muito irregular ς entre 0,53 e 0,77 (MALTA PURIM ET AL, 2018). 
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A forma irregular do perímetro urbano, se respeitada pela ocupação, 

tende a limitar as conexões urbanas e aumentar as distâncias entre as 

diversas regiões da cidade. 

 

Os resultados encontrados para em Novo Gama-GO, após a aplicação dos índices 

propostos por Malta Purim et al (2018) demonstram, a exemplo do que se verificou nos 

municípios do estado do Paraná, que a forma urbana quando comparada ao perímetro urbano 

merece atenção nas proposições do Plano Diretor, haja vista que esta interfere diretamente na 

eficiência da gestão do espaço pelo poder público. 

 

6.2.1 Potencialidades e fragilidades em relação à morfologia urbana 

Subtemas Potencialidades Fragilidades 

Morfologia 
urbana 

Presença de alguma vegetação 
remanescente. Riscos ambientais associados ao 

relevo, recursos hídricos e 
vegetação remanescente. 

Importante capital ambiental e de 
valor urbanístico e social referente 

aos recursos hídricos. 

Existência de bairros com relativa 
organização espacial e potencial de 

densificação sustentável. 

Ausência de contiguidade entre os 
bairros. Malha urbana altamente 
fragmentada, com grandes vazios 

urbanos e ocupação dispersa. 

Forma urbana irregular e alongada o 
que induz a grandes deslocamentos 

para que a população acesse o 
άŎŜƴǘǊƻ Řŀ ŎƛŘŀŘŜέΦ 

Traçado urbano irregular, resultado 
da expansão espontânea, 

dificultando integração viária e 
mobilidade. 

Possibilidade de reorganização 
hierárquica do sistema viário. 

Expansão não orientada por eixos 
estruturantes, gerando bairros 

isolados. 

 

6.3 Legislação urbanística vigente 

6.3.1 O Plano Diretor do Município de Novo Gama 

O Município de Novo Gama, no Estado de Goiás, possui legislação específica que institui 

o seu Plano Diretor Municipal. Trata-se da Lei Complementar nº 629, de 07 de dezembro de 

2006, elaborada nos termos do Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001), que estabelece 
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as diretrizes para o desenvolvimento sustentável e a ordenação territorial do município, 

abrangendo as áreas urbanas e rurais, o Distrito Sede e demais distritos. 

Nos artigos iniciais, a Lei define os princípios fundamentais do Plano Diretor, como a 

garantia das funções sociais da cidade e da propriedade, a preservação do meio ambiente, a 

busca da justiça social, a participação popular e a integração entre políticas urbanas, rurais e 

ambientais. São estabelecidos também objetivos para o desenvolvimento municipal, 

contemplando aspectos físicos, econômicos, sociais, culturais e administrativos, de forma a 

assegurar qualidade de vida para as gerações atuais e futuras. 

O Plano Diretor é acompanhado por documentos técnicos complementares, como o 

Diagnóstico Situacional e a Proposta de Macrozoneamento, que orientam o uso e ocupação do 

solo, a regularização fundiária, a definição de zonas especiais e a preservação de áreas de 

interesse ambiental e cultural. Apesar da previsão de zoneamento e macrozoneamento, a 

legislação carece de mapas georreferenciados completos anexados ao texto legal, o que dificulta 

a aplicação prática e a interpretação por técnicos e pela população. 

Entre as áreas especiais previstas, destacam-se as Áreas de Interesse Social (AIS), Áreas 

de Patrimônio Cultural (APC) e Zonas Especiais, como as relacionadas à Área de Entorno do 

Reservatório de Corumbá IV. No entanto, a lei não explicita, de forma cartográfica e detalhada, 

os critérios e localizações precisas para a implementação e gestão dessas áreas, o que reduz a 

efetividade de sua aplicação. 

As diretrizes para o uso e ocupação do solo estabelecem parâmetros como número 

máximo de pavimentos, recuos, afastamentos e taxa mínima de permeabilidade. Entretanto, 

observa-se a ausência de outros parâmetros essenciais, como dimensão mínima de lotes, 

coeficientes de aproveitamento, taxa máxima de ocupação e indicadores de densidade, o que 

limita a regulação urbanística mais precisa. 

O Plano Diretor também abrange diretrizes para o sistema viário, habitação, 

infraestrutura, saneamento, política ambiental, desenvolvimento econômico e políticas sociais. 

Em vários pontos, a lei apresenta disposições que extrapolam o escopo de um plano diretor, 

como normas detalhadas sobre parcelamento do solo, edificações e procedimentos 

administrativos; matérias que, por sua natureza, deveriam ser regulamentadas em leis 

específicas correlatas. 

No campo institucional, o Plano estabelece a criação do Conselho da Cidade de Novo 

Gama, com função de coordenar revisões e assegurar a participação popular no planejamento 

urbano. Determina ainda que as leis orçamentárias e todos os planos municipais sejam 
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compatíveis com suas diretrizes, reforçando a integração entre planejamento e execução 

orçamentária. 

Apesar de seu conteúdo abrangente e da relevância dos objetivos e diretrizes propostos, 

verifica-se que a aplicação prática do Plano Diretor de Novo Gama enfrenta desafios 

semelhantes aos de outros municípios: falta de articulação entre diferentes instrumentos e 

políticas setoriais, ausência de atualização periódica e lacunas técnicas nos anexos e mapas. 

Esses fatores comprometem a efetividade do Plano como instrumento central de planejamento 

e gestão do território municipal. 

Em síntese, a Lei Complementar nº 629/2006 representa um marco na ordenação 

territorial e na formulação de políticas urbanas em Novo Gama, fornecendo um conjunto 

robusto de princípios, diretrizes e ações prioritárias. 

No entanto, para que cumpra plenamente seu papel, é necessário avançar na integração com 

outras legislações urbanísticas, na clareza cartográfica e na efetiva implementação de seus 

instrumentos, garantindo que o modelo de desenvolvimento sustentável previsto se concretize 

na realidade local. 

 

6.3.2 Zoneamento 

O Município de Novo Gama-GO, não possui legislação específica de Zoneamento do solo 

urbano. Sendo assim as disposições relativas a este aspecto do planejamento urbano, diretrizes, 

parâmetros urbanísticos estão instituídos pelo Plano Diretor de Novo Gama, Lei Complementar 

n° 629/2006 e pela Lei Complementar n° 633/2006 que institui o Parcelamento, o Uso e a 

Ocupação do Solo Urbano no Município de Novo Gama. Esta última possui alterações por leis 

posteriores. 

O zoneamento urbano de Novo Gama, instituído pela Lei Complementar nº 633/2006, 

constitui o principal instrumento de organização do território municipal, definindo zonas com 

características e finalidades específicas de uso e ocupação do solo. Essas diretrizes estão 

alinhadas ao Plano Diretor Municipal (LC nº 629/2006) e visam regular a expansão urbana, 

orientar o adensamento, proteger áreas ambientais e estruturar o desenvolvimento 

socioeconômico do município. 

Segundo o Art. 6º da LC 633/06, o território urbano é dividido nas seguintes zonas: 

a) Zona Especial de Interesse Histórico e Cultural ς ZEIHC 

¶ Finalidade: proteção de bens culturais, sítios históricos e áreas com valor patrimonial. 
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¶ Diretrizes: 

Á Zona não edificável, conforme parâmetros de parcelamento. 

b) Zonas de Uso Misto ς ZUM 1, ZUM 2 e ZUM 3 

¶ Finalidade: permitir coexistência de usos residenciais, comerciais e de serviços. 

¶ Características: localizam-se em áreas consolidadas da malha urbana. 

¶ Diretrizes: 

Á Estimular diversidade de usos; 

Á Permitir adensamento moderado conforme subzona; 

Á Facilitar implantação de equipamentos comunitários. 

c) Zonas de Atividades Econômicas ς ZAE 

¶ Finalidade: abrigar usos industriais, logísticos, comerciais e de serviços de impacto. 

¶ Diretrizes (Plano Diretor): 

Á Uso exclusivamente econômico; 

Á Veto a usos residenciais; 

Á Coeficiente de Aproveitamento máximo: 2,0. 

Á Implantação preferencial junto a vias de maior capacidade. 

d) Zonas de Proteção Ambiental ς ZPA 

¶ Finalidade: preservação de áreas sensíveis, APPs, encostas e recursos naturais. 

¶ Diretrizes: 

Á Uso urbano proibido, salvo deliberação específica do Conselho da Cidade. 

Á Proteção rigorosa para manutenção da qualidade ambiental. 

e) Zona de Expansão Urbana ς ZEU 

¶ Finalidade: orientar o crescimento planejado do município. 

¶ Diretrizes: 

Á Parcelamento permitido somente após adensamento das áreas já urbanizadas; 

Á Necessidade de avaliação do Conselho da Cidade; 
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Á Coeficiente de Aproveitamento máximo: 1,0 (salvo deliberação especialmente 

fundamentada). 

f) Zonas Especiais de Interesse Social ς ZEIS 1 e ZEIS 2 

¶ Finalidade: áreas destinadas à regularização fundiária e habitação social. 

¶ Diretrizes (Lei 633/06): 

Á ZEIS 1: assentamentos consolidados de baixa renda ᵼ foco em regularização. 

Á ZEIS 2: áreas vazias para implantação de novos projetos habitacionais. 

g) Zonas Especiais de Interesse Urbano-Ambiental ς ZEIUA 

¶ Finalidade: áreas com fragilidade ambiental ou necessidade de manejo especial. 

¶ Diretrizes: 

Á Podem abrigar regularização fundiária condicionada; 

Á Forte restrição à ocupação. 

h) Zonas Especiais de Interesse Urbano-Ambiental ς ZEIUA 

¶ Finalidade: áreas com fragilidade ambiental ou necessidade de manejo especial. 

¶ Diretrizes: 

Á Podem abrigar regularização fundiária condicionada; 

Á Forte restrição à ocupação. 

ZONAS LOTE MÍNIMO (m²) TESTADA MÍNIMA (m) 

Zona Especial de Interesse Histórico e 
Cultural - ZEIHC 

ZONA NÃO EDIFICÁVEL 

Zonas de Uso Misto 1 - ZUM 1 (***) 240 12 

Zonas de Uso Misto 2 - ZUM 2 (***) 300 12 

Zonas de Uso Misto 3 - ZUM 3 (***) 450 15 

Zona de Adensamento Restrito - ZAR 1.000 20 

Zonas de Atividades Econômicas - ZAE 240 12 

Zonas de Proteção Ambiental - ZPA (*) ZONA NÃO PARCELÁVEL 

Zonas de Expansão Urbana - ZEU 200 10 

Zonas Especiais de Interesse Social - 
ZEIS (**) 

125-,00 a 127,50 Entre 6,00 e 8,50 

Zonas Especiais de Interesse Urbano-
Ambiental - ZEIUA 

ZONA NÃO PARCELÁVEL 

Condomínios nas ZAR 
Área Mín. 

1.000 
Área Máx.   

-   
Testada 
Mín. 20 

Testada Máx. 
50 

Condomínios na Zona Rural 
Área Mín. 

INCRA 
Área Máx. 
200.000  

Testada 
Mín. 100 

Testada Máx. 
400 

(*) Salvo interesse público, resguardadas as condições de proteção ao patrimônio natural. 
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(**)  Parâmetros a serem adotados no caso de novos empreendimentos; em caso de regularização de assentamentos 

existentes, deverão ser desenvolvidos parâmetros específicos caso a caso. 

(***) Os loteamentos aprovados até 2005 poderão ter os lotes desmembrados de acordo com os parâmetros do art. 

4º da Lei Federal 6.766/79. 

Fonte: Lei complementar n° 1.490/2015. 

 

A análise da legislação demonstrou que zoneamento territorial de Novo Gama 

apresenta estrutura abrangente e coerente com o Plano Diretor, dividindo o município em zonas 

que buscam compatibilizar preservação ambiental, uso econômico e habitação. Os parâmetros 

urbanísticos definidos ς como coeficiente de aproveitamento, taxa de ocupação, recuos, lote 

mínimo e testada ς fornecem base técnica para orientar o desenvolvimento urbano. 

Entretanto, o diagnóstico técnico aponta fragilidades importantes, como: 

¶ falta de melhor detalhamento gráfico das zonas; 

¶ ausência de lei específica e atualizada de uso e ocupação do solo; 

¶ inconsistências entre macrozonas e zonas operacionais; 

¶ dificuldade de aplicação das regras pelos agentes públicos. 

Assim, embora o zoneamento vigente forneça estrutura normativa relevante, sua 

eficácia depende de atualização, compatibilização das informações e maior precisão nos 

parâmetros e delimitações territoriais. 

 

6.3.3 Uso e ocupação do solo urbano  

As formas de uso e ocupação do solo urbano são definidas em função das normas 

relativas ao adensamento, ao regime de atividades, aos dispositivos de controle das edificações 

e de parcelamento do solo. 

Como responsáveis pela instituição das políticas urbanas, conforme dispõe a 

Constituição Federal, aos municípios cabe definir, em consonância com o regramento federal e 

com as especificidades locais, a legislação que define o uso e a ocupação do solo. 

O Município de Novo Gama não possui legislação específica de Uso e Ocupação do Solo, 

o que é abordado em seu Plano Diretor vigente e na Lei Complementar n° 633/2006 que institui 

o Parcelamento, o Uso e a Ocupação do Solo Urbano, de forma abrangente relacionando as 

macro diretrizes que definem os usos em cada macrozona instituída o que não atende a 

especificidades próprias de cada uso do solo urbano. 

Ressalta-se que as leis a serem revisadas, tanto o Plano Diretor quanto a lei específica, devem 

avançar no sentido de detalhar os usos possíveis, permitidos, não permitidos, compatíveis ou 
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não compatíveis em cada porção do território de forma a promover o desenvolvimento do 

Município. Portanto, devem possibilitar e distribuir no território os usos residenciais, em suas 

diversas categorias e segundo a compatibilidade, tanto de uso como de incômodo relacionando-

os com o sistema viário existente e com os condicionantes ambientais. 

 

6.3.4 Parcelamento do solo 

 Parcelamento do solo urbano 

O processo de parcelamento do solo urbano representa a divisão voluntária do solo em 

unidades (lotes) com abertura de vias e de logradouros públicos, na forma da legislação 

pertinente (MEIRELLES, 1992 apud MESQUITA, 2008). Pode ser considerado como o principal 

instrumento de estruturação do espaço urbano, uma vez que, após sua implementação, o 

espaço criado será usufruído pela população ao longo de muitos anos (MESQUITA, 2008). 

A legislação que trata dos processos de parcelamento urbano em âmbito municipal 

deriva, eminentemente, da Lei n° 6766, de 19 de dezembro de 1979, de esfera federal e que 

estabelece os princípios e as diretrizes a serem seguidas para a composição do arcabouço legal 

nos municípios 

Das várias formas possíveis de divisão formal da terra urbana, tem-se: 

desmembramento, remembramento, remanejamento, loteamento aberto, loteamento de 

acesso restrito, condomínio imobiliário especial de ocupação controlada, para fins residencial, 

comercial, de serviço, industrial ou turístico, de propriedade pública ou privada.  

Para as diferentes categorias de parcelamento, os parâmetros urbanísticos e demais 

especificidades devem ser regulamentados por legislação municipal, a qual deve estabelecer: a 

área mínima do lote, a infraestrutura mínima obrigatória a ser implantada no parcelamento, os 

zoneamentos atribuídos, a preservação ambiental com foco na cobertura nativa, garantindo a 

quantidade e a qualidade da água de abastecimento público conforme os parâmetros exigidos 

pelos Códigos Florestais Federal e Estadual, prevalecendo sempre o que for mais restritivo. 

No município de Novo Gama, as regras para o parcelamento, uso e ocupação do solo 

urbano estão definidas no Plano Diretor e na Lei Complementar nº 633, de 07 de dezembro de 

2006, que institui o Parcelamento, o Uso e a Ocupação do Solo Urbano estabelecendo diretrizes 

e parâmetros para a organização territorial, em consonância com o Estatuto da Cidade, a Lei 

Orgânica Municipal e demais normas urbanísticas. 

A legislação em vigor estabelece a organização do território urbano por meio de zonas 

com diferentes finalidades, abrangendo áreas residenciais, comerciais, industriais, 



 

 

40 

 

 
Av. T-63 n° 1.206 Salas 205/206 Goiânia-GO CEP: 74230-100 www.helmert.com.br Tel. (62) 3295-

4900        

institucionais, ambientais, de interesse social, entre outras. Para cada uma dessas zonas, define 

parâmetros urbanísticos específicos, como área mínima dos lotes, largura mínima da frente 

(testada), coeficiente de aproveitamento, taxa de ocupação, afastamentos obrigatórios e limite 

máximo de pavimentos (Quadro 6.5 e 6.6). 

Além disso, a norma regula as modalidades de parcelamento do solo, contemplando 

loteamento, desmembramento, remembramento e implantação de condomínios. Também 

dispõe sobre a hierarquização do sistema viário, classificando as vias urbanas em locais, 

coletoras e arteriais, de modo a orientar o planejamento e a circulação na cidade. 

O corpo normativo original sofreu alterações posteriores: 

¶ Lei Complementar nº 872/2008: revisou parâmetros urbanísticos (Anexo IV) e de 

parcelamento (Anexo VI), modificando taxa de ocupação, coeficiente de 

aproveitamento, afastamentos e dimensões mínimas dos lotes e testadas; 

¶ Lei Complementar nº 1.433/2013: detalhou a classificação dos usos residenciais 

multifamiliares τ horizontal (até 2 pavimentos), vertical de baixa densidade (até 4 

pavimentos), vertical de alta densidade (até 10 pavimentos) τ e determinou que 

empreendimentos de interesse social reservem unidades térreas para pessoas com 

deficiência, além de prever a instalação futura de elevadores e estacionamento mínimo 

de 40% da área; 

¶ Lei Complementar nº 1.490/2015: promoveu novos ajustes nos Anexos IV (parâmetros 

urbanísticos) e V (vagas de estacionamento), redefinindo índices de aproveitamento, 

limites de altura, afastamentos e exigências de vagas por tipo de uso e área construída. 

A legislação prevê regras específicas para zonas de uso misto, áreas de adensamento 

restrito, zonas de interesse social e áreas de proteção ambiental, definindo restrições, usos 

permitidos e condicionantes ambientais, como preservação de APPs e implantação de 

estruturas de drenagem e infiltração de águas pluviais. 

No que se refere ao sistema viário, a lei adota uma hierarquização que define larguras 

mínimas e funções para cada tipo de via, visando assegurar conectividade e evitar 

descontinuidade da malha urbana. Exige-se que novos empreendimentos prevejam acessos 

adequados, estacionamentos proporcionais à demanda e integração com a rede viária existente. 

Quanto às infraestruturas básicas, os projetos de parcelamento devem contemplar, no 

mínimo, abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, drenagem pluvial, energia 

elétrica, iluminação pública, abertura e pavimentação de vias, guias, sarjetas e, quando 

aplicável, medidas para controle ambiental, como caixas de infiltração e bacias de detenção. 
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A legislação também estabelece procedimentos para licenciamento urbanístico e 

fiscalização, prevendo sanções para parcelamentos irregulares. Determina que, em áreas de 

interesse social, possam ser adotados parâmetros específicos para viabilizar a regularização 

fundiária e urbanística, conforme características de cada assentamento. 

Por fim, o regramento de Novo Gama reflete a preocupação com o crescimento 

ordenado, buscando conciliar ocupação urbana, preservação ambiental e atendimento às 

demandas sociais. Entretanto, assim como ocorre em outros municípios, o desafio permanece 

na efetiva implementação das exigências legais, especialmente no tocante à execução de 

infraestrutura completa antes da ocupação dos parcelamentos e à garantia de acessibilidade e 

mobilidade nos espaços públicos. 

Quadro 6.5: Parâmetros urbanísticos específicos para de parcelamento do solo no município de 
Novo Gama. 

PARÂMETROS 
USOS 

Área 
Míni
ma 
(m²) 

TO 
(%) 

CA TSN 
(%) 

Afastamentos (m) GAB (1) 

Frontais Laterais Fundos 

Vias 
locais 

Vias 
coletor

as 

Vias 
arteriai

s 
Residencial 
Unifamiliar 

240 60 1,0 20 3,00 3,00 5,00 1,50 2,00 2 

Residencial 
Multifamiliar 

Horizontal 

300 60 1,0 20 3,00 3,00 5,00 1,50 2,00 2 

Residencial 
Multifamiliar 
Vertical de 

Baixa 
Densidade 

300 60 1,5 20 3,00 3,00 5,00 2,00 2,00 4 

Residencial 
Multifamiliar 

Vertical de Alta 
Densidade 

450 60 3,5 20 3,00 3,00 5,00 3,00 3,00 10 

Econômico de 
Porte Pequeno 

240 60 1,0 20 3,00 3,00 5,00 1,50 1,50 2 

Econômico de 
Médio Porte 

300 75 1,5 10 3,00 3,00 5,00 1,50 1,50 2 

Econômico de 
Grande Porte 

360 75 2,0 10 3,00 3,00 5,00 2,50 2,50 4 

Misto Segue os parâmetros do uso residencial 

Institucional 300 60 1 20 3,00 3,00 5,00 1,50 3,00 2 

Institucional de 
Maior Impacto 

500 75 2 10 3,00 3,00 5,00 2,50 3,00 3 
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Para os usos 
permitidos na 

ZAR 

1.000 30 0,6 40 5,00 5,00 10,00 3,00 3,00 2 

(1) Número máximo de pavimentos, exclusive subsolo. 

Legenda: TO = Taxa de Ocupação; CA = Coeficiente de Aproveitamento; TSN = Taxa de Solo 

Natural ς TSN; GAB = Gabarito Máximo. 

 

O Artigo 79 e seus incisos define os percentuais de áreas, dentre elas o percentual de 

áreas para equipamentos públicos e comunitários 15% da gleba a ser parcelada e especificidades 

relativas a esta. Em seu inciso § 4º estabelece que as áreas não edificáveis não poderão ser 

incluídas no percentual mínimo de 35% (trinta e cinco por cento) destinado ao Poder Público. 

No entanto não estabelece a que áreas e destinações estão inclusas nesse percentual. 

Em relação ao sistema viário, a Lei de Parcelamento do Solo do Município é clara ao 

tratar da conectividade e continuidade da estrutura viária existente ou projetada, observando-

se a exigência de inclusão, no loteamento, de vias arteriais e coletoras articuladas de acordo 

com diretrizes técnicas, a serem emitidas pelo Órgão Municipal de Planejamento. Esta 

determinação é de suma importância para garantir que, na implantação dos novos 

parcelamentos não haja situações de descontinuidade da malha viária existente, haja vista a 

grande quantidade de situações de descontinuidade, presentes na malha urbana. 

Acerca do sistema viário, a Lei de Parcelamento do Solo se refere ao Plano Viário da 

Cidade, no entanto não foi possível localizar o referido documento. 

Sobre as infraestruturas básicas a serem entregues pelo loteador, estas compreendem 

os equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, abertura e pavimentação de vias 

e logradouros públicos, guias e sarjetas, iluminação pública, esgotamento sanitário, 

abastecimento de água potável, energia elétrica pública. 

Considerando as questões ambientais acerca do escoamento das águas pluviais a Lei 

determina que deverá ser exigido a implantação de estruturas de retenção e/ou detenção e 

infiltração, observados parâmetros ambientais e legislação federal e estadual. Além disto os 

desmembramentos, remembramentos e remanejamentos ficam condicionados à previsão de 

instalação de caixas de infiltração, chegando até a escala do edifício, especificando que os 

projetos de arquitetura de ampliação ou reforma de edificações existentes deverão prever a 

instalação de caixas de infiltração. 

Portanto, a lei é clara acerca das infraestruturas básicas. Ainda assim percebe-se que há 

parcelamentos já ocupados que não possuem pavimentação e as calçadas não apresentam os 



 

 

43 

 

 
Av. T-63 n° 1.206 Salas 205/206 Goiânia-GO CEP: 74230-100 www.helmert.com.br Tel. (62) 3295-

4900        

requisitos mínimos necessários requeridos pelos regramentos de acessibilidade vigentes 

nacionalmente. 

  

Figura 6.7: Ruas sem pavimentação em parcelamentos já ocupados. 
 

Percebe-se que, em geral, a lei apresenta disposições, parâmetros e condições mínimos 

para os procedimentos de autorização de parcelamento do solo urbano municipal. No entanto 

deve-se atentar para o fato de que ao longo dos anos de vigência desta lei houve discussões 

importantes em nível nacional indicando novos pressupostos que podem ser absorvidos pelos 

municípios em seus processos de revisões das legislações urbanísticas. 

 

 Parcelamento do solo rural 

A regulamentação federal vigente para parcelamento do solo urbano encontra-se 

principalmente na Lei 6.766/1979, que estabelece que o parcelamento para fins urbanos 

(loteamento ou desmembramento) só pode ocorrer em áreas definidas como zona urbana ou 

zona de expansão urbana por lei municipal. Estados e Municípios podem complementar essa 

norma conforme particularidades locais.  

Em 2017, a Lei 13.465/2017 introduziu inovações relevantes relativas à regularização 

fundiária rural e urbana, alterando dispositivos da Lei 6.766/1979 e incorporando mecanismos 

de regularização fundiária para imóveis urbanos e rurais.  

A Instrução Normativa 82/2015 do INCRA revogou a antiga Instrução 17-B/1980. O novo 

normativo, contudo, não estabelece regras para parcelamento do solo rural com destinação 

urbana, de modo que o INCRA τ segundo a Nota Técnica 02/2016 τ não possui competência 

para aprovar parcelamentos urbanos em imóvel rural; sua função limita-se à atualização 

cadastral no sistema nacional quando houver mudança de uso ou reclassificação do imóvel.  

Dessa forma, a autorização de parcelamento de imóvel rural para fins urbanos τ 

especialmente quando implicar frações menores que o módulo rural original τ depende de 

normatização local: zoneamento, plano diretor ou lei municipal específica. A adoção de tal 
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parcelamento sem regulamentação municipal vigente caracteriza risco à legalidade e à 

regularidade fundiária. 

Em municípios onde há parcelamentos de áreas rurais em módulos inferiores ao módulo 

rural mínimo institucional (ou sem destinação rural consistente), tais situações demandam 

delimitação de diretrizes para regularização fundiária, com base na legislação municipal, e 

eventual adequação às normas de regularização fundiária previstas na Lei 13.465/2017. 

Considerando a legislação federal atual e o papel atribuído ao Município por normativas 

recentes, recomenda-se que o ente municipal revise o plano diretor e a lei de zoneamento, com 

o propósito de: 

ω regular de forma clara a possibilidade τ ou não τ de parcelamento de áreas rurais 

para fins urbanos; 

ω definir critérios para reclassificação de uso, infraestrutura, exigências urbanísticas, 

proteção ambiental e regularização fundiária; 

ω assegurar que eventuais parcelamentos existentes ou futuros obedeçam ao 

ordenamento territorial e à legislação vigente, evitando irregularidades e riscos fundiários. 

 

6.3.5 Potencialidades e fragilidades da Legislação Urbanística vigente 

Subtemas Potencialidades Fragilidades 

Legislação 
urbanística 

Possibilidade de revisão e 
adequação do marco legal a partir 
dos problemas diagnosticados. 

Fragilidade na aplicação e 
fiscalização da legislação, 
permitindo crescimento informal. 
(inferido do diagnóstico de 
urbanização espontânea) 

Desatualização parcial ou 
insuficiência de instrumentos frente 
ao ritmo acelerado de ocupação. 

Fragmentação das normas e 
dificuldade de integração das 
políticas urbanas. 

 

6.4 Caracterização urbanística 

6.4.1 Espaços públicos e qualidade de vida 

Os espaços públicos têm um papel importante na configuração de uma cidade e será 

mais significativo para a coletividade quanto maior for o número de cidadãos que o utiliza ou 

que o conhece e quanto mais longo for o período histórico sobre o qual exerce sua influência 

(ROMERO, 2001).  
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Na sua dimensão jurídica, o espaço público equivale ao logradouro 

público, visto como local de domínio público com irrestrito acesso à 

população. Abrange ruas, largos, praças, praias e parques 

reconhecidos pelo poder público como objeto de sua responsabilidade 

para conservar, manter e prestar os necessários serviços urbanos 

(CARVALHO, 2020). 

 

Neste contexto, para fins deste estudo, serão considerados como tais os locais de 

espaços livres segundo a tipologia sugerida pelo Mopu ς Ministério de Obras Públicas da 

Espanha (apud ROMERO, 2001). São eles: 

 O sistema geral de espaços livres, formado pelos parques urbanos; 

 O sistema local de espaços livres composto por praças, pracinhas, parques de 

esportes, canteiros centrais e rotatórias; 

 Os passeios públicos. 

 

Soma-se a definição de áreas verdes às análises que se situam no sistema formado pelos 

sistemas gerais e sistemas locais de espaços públicos, suas conexões, sua importância, sua 

abrangência em relação ao todo urbano e territorial, com vistas à potencialização de seu uso na 

promoção da qualidade de vida da população, Harder et al. (2006) definem que áreas verdes 

são espaços abertos, acessíveis e relacionados com recreação, proporcionando interação das 

atividades humanas com o meio ambiente, correspondendo, em geral, ao que se conhece como 

parques, jardins ou praças.  

Já as praças, em específico, são definidas como áreas verdes destinadas ao incentivo à 

vida comunitária, servindo como ponto de encontro da população, proporcionando melhoria na 

qualidade de vida, já que se destinam ao lazer, paisagismo e preservação ambiental (HARDER et 

al., 2006). Dentre as áreas verdes urbanas, as praças tendem a oferecer fácil acesso e interação 

entre a população e meio ambiente, permitindo atividades recreacionais e de descanso, na 

escala do bairro. Portanto, territorialmente devem se situar no bairro e na escala urbana deste. 

Ainda, como atributo importante na qualificação dos parques e praças está o mobiliário 

urbano, que proporciona bem-estar aos usuários dos espaços públicos. Segundo a ABNT, o 

mobiliário urbano constitui-se de todos os objetos, elementos e pequenas construções 

integrantes da paisagem urbana, de natureza utilitária ou não, implantados mediante 

autorização do poder público em espaços públicos e privados. São exemplos de mobiliário 
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urbano os abrigos de ônibus, as esculturas, os painéis, os playgrounds, os postes e a fiação de 

luz, as lixeiras, os quiosques, os relógios e os bancos, entre outros  

Complementando os sistemas locais de espaços livres, encontram-se os canteiros 

centrais de avenidas, as áreas permeáveis nos passeios públicos (calçadas), as rotatórias nas vias 

públicas, estes vinculados ao sistema viário e que devem ser planejados como áreas para 

intensificar a presença de vegetação e de áreas de permeabilidade, de forma a minimizar os 

rigores do clima e proporcionar melhorias na drenagem urbana. 

A partir deste referencial, avalia-se que em Novo Gama não há, dentre os elementos 

que compõem os sistemas de espaços públicos, elementos em quantidade e qualidade 

suficientes que proporcionem qualidade aos espaços urbanos e qualidade de visa à população. 

Em relação ao sistema geral não foi identificado nenhum parque urbano implementado, 

no entanto há no território urbano áreas com potencial para a criação e implementação de 

parques urbanos, como o Morro Santo (Figura 6.8) e o Ribeirão Paiva. Este último com potencial 

para a implementação de um parque urbano linear. 

 

Figura 6.8: Vista do Morro Santo. À frente área parcelada e não ocupada denominada Plano de 
Expansão Novo Gama. À direita setores Lunabel. 

 

Na visita técnica realizada verificou-se ainda que dentre os elementos do sistema local 

de espaços públicos, a existência de algumas poucas praças e demais espaços públicos que 

carecem de requalificação no sentido de dotar estes espaços de elementos urbanos tais como 

vegetação urbana, espações de estar e contemplação, mobiliário adequado, iluminação na 

escala do pedestre de forma que seja atrativo à população (Figura 6.9, 6.10 e 6,11). 
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Figura 6.9: Vista aérea da praça esportiva localizada no Parque Estrela Dalva IV. No canto 
superior direito área triangular destinada a uma pequena praçaΣ ƴŜǎǘŜ ŎŀǎƻΣ ŀǇŀǊŜƴǘŜ άǎƻōǊŀέ 
do parcelamento que foi destinada à APM municipal. 
 

 

Figura 6.10: Praça esportiva localizada no Parque Estrela Dalva IV. 
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Figura 6.11: Praça localizada no Parque Estrela Dalva IV. Percebe-se que o espaço é 
remanescente do parcelamento. 
 

Fora estes espaços não há, no interior dos bairros, espaços públicos de lazer qualificados 

para o uso da população. Foram encontrados espaços utilizados pela população, principalmente 

para prática de futebol (Figura 6.12) sem qualquer estrutura apropriada que dê suporte à 

população para seu uso. 

 

 
 
Figura 6.12Υ ά/ŀƳǇƻέ ŘŜ ŦǳǘŜōƻƭ ƭƻŎŀƭƛȊŀŘƻ ƴƻ wŜǎƛŘŜƴŎƛŀƭ !ƳŞǊƛŎŀ Řƻ {ǳƭΦ !ƻ ŦǳƴŘƻΣ ƻ aƻǊǊƻ 
Santo. 
 

Na abordagem dos espaços públicos e da qualidade de vida, incluem-se ainda os 

sistemas viários gerais, ou seja, as vias de trânsito, os passeios, as rodovias e os sistemas locais 

de vias tais como ruas de acesso e estacionamentos. 
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Em relação às calçadas, importante espaço da vida urbana, há oito princípios 

indispensáveis para seu planejamento e gestão que estão em consonância com a Política 

Nacional de Mobilidade Urbana, são eles: 

 Espaço atraente (vegetação e mobiliário urbano); 

 Sinalização coerente (sinalização informativa e semáforos para pedestres);  

 Dimensionamento adequado (faixa livre, faixa de serviço e faixa de transição);  

 Segurança permanente (iluminação pública e fachadas ativas); 

 Superfície qualificada (concreto moldado in loco, concreto permeável, blocos 

intertravados, ladrilho hidráulico e placas de concreto pré-fabricados); 

 Acessibilidade universal (rebaixamento da calçada, piso tátil e inclinação 

longitudinal);  

 Conexões seguras (esquinas, faixa de travessia de pedestres, pontos de parada e 

estações de transporte coletivo); 

 Drenagem eficiente (inclinação transversal e jardim de chuva). 

 

   Em Novo Gama, os oito princípios que qualificam os passeios públicos são, 

praticamente, inexistentes. O caminhar pela cidade é uma tarefa perigosa, haja vista toda a 

sorte de obstáculos existentes nas calçadas: carros estacionados, rampas e degraus de acesso 

aos lotes, pavimentação inadequada, além do dimensionamento inadequado (Figura 6.13). 

 

 
(a) 
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(b) (c) 

 
(d) 

Figura 6.13: Configuração da apropriação do espaço das calçadas de Novo Gama: rampas e 
escadas (a) (b) (c); extensão das áreas privadas de comércio para a calçada, configurando 
apropriação do espaço público para fins privados (b) (c) (d). 
 

Ressalta-se ainda que os postes e arborização urbana devem ser localizados de forma a 

permitir que o transeunte tenha condições de transitar normalmente ou com equipamentos de 

locomoção, tais como carrinhos de bebês, cadeira de rodas e similares de forma segura. Além 

disso, há de se promover condições seguras aos portadores de necessidades especiais. 

Observe-se que a inclinação da calçada para acesso de veículos deve ocorrer dentro do 

lote, sendo terminantemente proibido o uso do espaço da calçada para este fim, pois configura-

se como o uso privado do espaço público. As calçadas devem ser planas e horizontais, seguindo 

o greide da rua, de forma a permitir um percurso seguro aos transeuntes, o que muitas vezes 

não ocorre em Novo Gama. 
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Embora seja comum encontrar estas situações em cidades menores, onde não há a 

consciência da calçada como um espaço público, é importante compreender que o espaço 

público é de todos e que seu uso não pode ser impedido por utilização privada, seja ela qual for.  

No que se refere às calçadas, considerando que a construção e conservação seja 

responsabilidade do proprietário do lote lindeiro, é importante que a Prefeitura Municipal tenha 

um projeto básico de calçadas para que a execução seja em conformidade às condições de 

acessibilidade, de forma conferir uniformidade e segurança a todos. 

Das situações encontradas em relação aos passeios públicos, muitas ocorrem, 

provavelmente, por deficiência na fiscalização, seja pela ausência de dispositivos técnicos e 

legais que possam coibir tais condutas, seja por questões nos processos de gestão. Fato é que 

essas situações necessitam ser avaliadas pela gestão municipal, a fim de promover a qualificação 

dos espaços públicos já implementados. 

 

6.4.2 Equipamentos urbanos e comunitários 

 

Na cidade existem equipamentos urbanos, públicos e privados, com características e 

funções próprias. Eles são fundamentais para organizar e qualificar o espaço urbano e podem, 

por sua característica ou importância, constituírem-se numa referência para os moradores. 

São considerados equipamentos urbanos públicos ou privados os equipamentos de: i. 

administração e de serviço público (segurança pública, infraestrutura urbana, cemitérios, 

administrativos de uso comum e especial); ii. comunitários e de serviço ao público (lazer, 

educação, cultura e de saúde pública) e iii. circulação urbana e rede viária (ruas, avenidas, 

passagens de pedestres, passeio público). 

Sob a ótica da legislação federal vigente, Lei n° 6.766 de 1979, que dispõe sobre o 

ǇŀǊŎŜƭŀƳŜƴǘƻ Řƻ ǎƻƭƻ ǳǊōŀƴƻΣ ǎńƻ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻǎ άŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ǳǊōŀƴƻǎ ŎƻƳǳƴƛǘłǊƛƻǎ ƻǎ 

ŜŘƛŦƝŎƛƻǎ ŘŜǎǘƛƴŀŘƻǎ Łǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜ ŜŘǳŎŀœńƻΣ ŎǳƭǘǳǊŀΣ ǎŀǵŘŜΣ ƭŀȊŜǊ Ŝ ǎƛƳƛƭŀǊŜǎέ όŀǊǘΦ пȏΣ 

parágrafo 2º). A referida Lei prevê que, no processo de planejamento e implementação de 

loteamentos, deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 

 

I - As áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de 

equipamento urbano e comunitário, bem como espaços livres de uso 

público, serão proporcionais à densidade de ocupação prevista pelo 
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plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona em que se 

situem. 

[...] 

 

Nesse mesmo dispositivo legal, há a previsão para destinação de dois tipos de áreas 

públicas: as áreas institucionais, com vistas à instalação de equipamentos públicos como 

creches, escolas, postos de saúde, postos de segurança, entre outros, e as áreas verdes, 

destinadas à instalação de praças, bosques, parques, áreas de recreação, contemplação e 

convivência. 

Considerando este contexto, a identificação da localização dos equipamentos públicos, 

para fins da revisão do Plano Diretor municipal de Novo Gama, considerou: as edificações 

destinadas à educação, ao lazer, à cultura, a esportes, à saúde e à assistência social, à segurança, 

as sedes de órgãos públicos, os cemitérios, a estação rodoviária, as feiras e as praças. 

Em se tratando dos aspectos do ordenamento territorial, é importante analisar a 

localização e a abrangência dos equipamentos urbanos na malha consolidada, por meio de raios 

de influência sugeridos (Quadro 6.6), a fim de se identificar as demandas por novos 

equipamentos no processo de crescimento urbano. 

Segundo Gouvêa (2002), os equipamentos urbanos e comunitários são elementos 

essenciais para o funcionamento das cidades, sendo assim, sua localização na malha urbana 

deve obedecer a uma relação de uso (cotidiano, frequente ou eventual) e devem estar 

relacionados com sua importância para a residência, bairro ou cidade. 

 

a) Educação 

No que se refere à educação infantil, o raio de influência máximo é sugerido 

considerando a possibilidade de realização do percurso de casa até a escola seja realizado a pé, 

sendo ideal que se situem em locais de menor trânsito, sem ocorrência de cruzamentos e de 

ruídos do sistema viário principal. Santos (1998 apud GOUVÊA, 2002) afirma que cresceria a 

importância desse equipamento caso se localizasse junto a uma praça, possibilitando a 

ampliação das atividades de lazer para as crianças. 

Já nas escolas de ensino fundamental, para o raio de abrangência sugerido (Quadro 6.6) 

considera-se que os alunos e as famílias se desloquem das suas residências até a utilizando o 

transporte motorizado, público ou privado, podendo ainda, a esta distância, ser realizada a pé. 

Para as escolas de ensino médio, com um raio de abrangência maior, considera-se a maior 
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autonomia dos estudantes, que podem deslocar-se sozinhos, via transporte público ou privado, 

até às unidades escolares. 

Para a análise de localização e de abrangência na malha urbana os parâmetros sugeridos 

por Gouvêa (2002), para os equipamentos de educação, estão explicitados no 9, a seguir: 

 

Quadro 6.6: Parâmetros urbanísticos de abrangência dos equipamentos urbanos de educação. 

TIPO DE EQUIPAMENTO RAIO DE INFLUÊNCIA MÁXIMO 

EDUCAÇÃO INFANTIL (crianças até 6 anos) 300 m 

CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL (7 a 14 anos) 1.500 m 

CENTRO DE ENSINO MÉDIO (adolescentes e adultos) 3.000 m 

Fonte: Adaptado de Gouvêa, 2002. 

 

Ressalta-se que estudo de Gouvêa (2002) foi realizado tomando como base uma grande 

cidade. Assim, observa-se que para a realidade de Novo Gama alguns desses raios podem ser 

adaptados. Pois, além dos deslocamentos para esses equipamentos serem feitos a pé, de 

bicicleta, motos ou veículos particulares, uma vez que não há transporte público na cidade, 

ainda há poucos edifícios públicos e áreas públicas disponíveis para instalação ou construção 

desses equipamentos além da densidade habitacional baixa em todo tecido urbano indica uma 

reconsideração desses parâmetros. Neste sentido, para efeito desse diagnóstico trabalhar-se-á 

com um raio único de 1.000 metros haja vista que não foi possível fazer a separação entre os 

níveis de ensino pois há escolas que atendem mais de um nível. 

A Figura 6.14, a seguir, apresenta a espacialização dos equipamentos educacionais em 

Novo Gama. Ressalta-se que a análise aqui trata da abrangência territorial, haja vista que o 

número de matrículas para cada faixa foi tratado no tópico Condições de Vida deste relatório 

técnico. 
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Figura 6.14: Localização dos equipamentos públicos de atendimento à educação ς raio de 1.000 
m. 
Fonte: HELMERT, 2025. 
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Em se tratando dos equipamentos de educação, observa-se que há abrangência 

territorial com cobertura para, praticamente todo o território.  

b) Saúde 

Quanto aos equipamentos de saúde Gouvêa (2002) sugere os parâmetros apresentados 

no Quadro 6.7, a seguir: 

 

Quadro 6.7: Parâmetros urbanísticos de abrangência dos equipamentos urbanos de saúde. 

TIPO DE EQUIPAMENTO RAIO DE INFLUÊNCIA MÁXIMO 

POSTO DE SAÚDE  8.000 m 

CENTRO DE SAÚDE  5.000 m 

HOSPITAL REGIONAL / HOSPITAL ESPECIALIZADO Regional, atende a cidade e região 

Fonte: Gouvêa, 2002. 

 

De acordo com diretrizes do Ministério da Saúde (BRASIL, 2023; BRASIL, 2021) são 

considerados unidades de saúde os Postos de Saúdes, as Unidades Básicas de Saúdes (UBS), as 

Unidades de Pronto Atendimento (UPA) e os hospitais. Além destes há a previsão de equipes de 

Estratégia de Saúde da Família. 

Em Novo Gama, há rede de atendimento da Estratégia de Saúde da Família, cuja 

abrangência é definida pelo Ministério da Saúde. Cada equipe de Saúde da Família (eSF) deve 

ser responsável por, no máximo, 4.000 pessoas, sendo a média recomendada de 3.000 pessoas, 

respeitando critérios de equidade para essa definição. Recomenda-se que o número de pessoas 

por equipe considere o grau de vulnerabilidade das famílias daquele território, sendo que, 

quanto maior o grau de vulnerabilidade, menor deverá ser a quantidade de pessoas por equipe. 

Os Postos de Saúde, segundo o Ministério da Saúde, são unidades destinadas à 

prestação de assistência a uma determinada população, de forma programada ou não, por 

profissional de nível médio, com a presença intermitente ou não do profissional médico e deve 

se localizar próximo às áreas residenciais e são equipamentos de área urbana de baixa densidade 

populacional (50 hab./ha). 

!ǎ ¦.{Ωǎ ς Unidades Básicas de Saúde, são responsáveis pelos atendimentos de rotina, 

como consultas com o clínico geral, tratamentos, vacinação, pré-natal, atendimento 

odontológico e acompanhamento de hipertensos e diabéticos. É a porta de entrada do usuário 

no Sistema Único de Saúde (SUS) e sua localização deve ser próxima às áreas residenciais, 
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preferencialmente, em centro de bairro com fácil acesso por transporte coletivo. Uma unidade 

para cada 30.000 habitantes. 

Unidades de Pronto Atendimento ς UPA, faz parte da Rede de Atenção às Urgências. É 

responsável pelos atendimentos de urgência e emergência, 24 horas por dia. O objetivo da UPA 

é concentrar os atendimentos de saúde de complexidade intermediária, compondo uma rede 

organizada em conjunto com a atenção básica, atenção hospitalar, atenção domiciliar. 

Para a adaptação dos conceitos de Gouvêa (2002) segundo o tipo de atendimento e 

abrangência especificada pelo Ministério da Saúde e da situação encontrada no Município em 

suas terminologias, utilizar-se-á os seguintes raios de abrangência nas análises para o Município: 

¶ Estratégia de Saúde da Família ς raio de 1.000 m; 

¶ Posto de Saúde da Família (PSF) / Unidade Básica de Saúde (UBS) ς raio de 

3.000m 

¶ Unidade de Pronto Atendimento (UPA) ς raio de 8.000m 

¶ Hospital Regional/Hospital Especializado ς raio de 10.000m 

 

A partir dessas proposições das distâncias, foram espacializados os equipamentos de 

saúde em Novo Gama e sua abrangência territorial (Figura 6.15 e 6.16). 
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Figura 6.15: Localização das equipes de Estratégia de Saúde da Família ς raio de 1.000m. 
Fonte: HELMERT, 2025. 
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Figura 6.16: Localização das Unidade Básica de Saúde (UBS) na área urbana ς raio de 3.000m. 
Fonte: HELMERT, 2025. 
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  No que tange a localização física das unidades de Estratégia de Saúde da Família, 

observa-se que há doze unidades localizadas nos bairros, sendo cinco destas localizadas nos 

Setores Estrela Dalva e com abrangência territorial sobreposta, ao passo que a região sul e oeste 

do território urbano está descoberta deste atendimento do ponto de vista territorial. 

 Quanto às Unidades Básicas de Saúde ς UBS, há abrangência territorial das unidades 

suficiente para toda a área urbana (Figura 6.16) e número de unidades encontra-se aquém da 

recomendação do Ministério da Saúde para este equipamento, ou seja, uma unidade para cada 

30.000 (trinta mil) habitantes. 

Em se tratando de Unidade de Pronto Atendimento e hospitais, verifica-se que o 

território fica abrangido considerando os raios referenciais utilizados para a análise (Figura 6.17 

e 6.18) 
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Figura 6.17: Localização das Unidades de Pronto Atendimento (UPA) ς raio de 8.000m. 
Fonte: HELMERT, 2025. 
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Figura 6.18: Localização dos Hospitais em Novo Gama ς raio de abrangência de 10.000 m. 
Fonte: HELMERT, 2025. 



 

 

62 

 

 
Av. T-63 n° 1.206 Salas 205/206 Goiânia-GO CEP: 74230-100 www.helmert.com.br Tel. (62) 3295-

4900        

 

Nas reuniões comunitárias foi apontado deficiências de atendimento na área da saúde 

e da educação, tanto no que se refere a unidades de atendimento à saúde quanto a questões 

relativas à gestão e recursos humanos. Destaca-se a construção do novo hospital, localizado na 

região do residencial Green Ville. 

 

c) Segurança Pública 

Em relação aos equipamentos da Segurança Pública, há no município de Novo Gama um 

Corpo de Bombeiros Militar, duas unidades da Polícia Civil, um batalhão da Polícia Militar e um 

presídio. 

Gouvêa (2002) propõe como abrangência territorial do que classifica como Posto Policial 

um raio de 2.000 m (dois mil metros) e como abrangência territorial do corpo de bombeiros um 

raio de 15.000 m (quinze mil metros). 

Para o caso das unidades consideradas como posto policial, há de se avaliar junto às 

instituições sobre o tipo de atendimento realizado em cada unidade e a abrangência territorial 

para o pronto atendimento da população em caso de ocorrências policiais em cada caso, pois 

dentre as unidades identificadas, estas se encontram sobrepostas e localizadas na porção norte 

do município. 

De qualquer forma se apresenta na Figura 6.19 a espacialização dos equipamentos de 

segurança para fins de avaliação de sua influência e proposição no futuro ordenamento 

territorial. 

No que se refere ao Corpo de Bombeiros Militar, a abrangência territorial extrapola os 

limites da malha urbana.  

Em relação ao presídio, localizado na porção sul da malha urbana, e a unidade prisional 

regional localizada no Núcleo Habitacional Novo Gama, há de se considerar possíveis imposições 

legais acerca do uso e ocupação do solo em seu entorno. Haja vista que tramita na Câmara dos 

Deputados o Projeto de Lei 1292/21 que transforma o espaço aéreo e terrestre dos complexos 

penitenciários e unidades prisionais em áreas de segurança, definidas no texto como aquelas 

que exigem permanentemente maior controle do Estado e ações para a segurança das pessoas 

e preservação da ordem pública. Em relação ao espaço terrestre a Projeto de Lei prevê um 

entorno de até 250 metros para restrições de ocupação do solo e atividades residenciais e 

empresas (Fonte: Agência Câmara de Notícias). 
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Como ainda não há a aprovação do referido Projeto de Lei, sugere-se que o município 

avance nessa discussão já inserindo no Plano Diretor dispositivos que garantam normativas de 

segurança apropriadas para o equipamento. 

 

Figura 6.19: Espacialização dos equipamentos de segurança pública de Novo Gama-GO. 
Fonte: Google Maps; HELMERT, 2025. 




















































































































